
VEREADORES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA - RS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI N°: 102/2017 
EMENTA: Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal. 
PROPONENTE: Poder Executivo 

RELATÓRIO 
O referido projeto visa atualizar alguns apontamentos em decorrência de Auditoria da Secretaria 
Estadual da Agricultura do Rio Grande do Sul, Sendo principal foco a previsão de contratação 
emergencial de médico-veterinário em caso de Vacância, para que nossas agroindústrias não fiquem 
desassistidas, a proposta é viável e legal. 

Carlos Barbosa, 17 de outubro de 2017. 

Vereadora MA A ROSALIA F. COUSSEAU 
Relatora 

VOTO DO RELATOR 
Peço pela aprovação. 

Com estas considerações voto pela (x) aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 17 de outubro de 2017.  

AK -Ít°  Vereadora  M V ROSALIA F. COUSSEAU  
Relatora 



Ca los Barbosa, 17 de outubro de 2017. 

Zopy 
Vereador ALEF ASSOLINI 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA - RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

( x ) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

VOTO DO MEMBRO 

( x ) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 17 de outubro de 2017. 

Vereador FABIO DOLZAN 
Membro 
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